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PREÂMBULO 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 019/2023 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 032/2023 

INFORMAÇÕES GERAIS 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 

REGISTRO DE PREÇOS SIM 

TIPO DE LICITAÇÃO MENOR PREÇO 

FORMA DE ADJUDICAÇÃO POR ITEM 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO POR ITEM 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR: ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S): 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL. 

OBJETO: 

REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MALHARIA E CONFECÇÃO EM GERAL, A FIM DE 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO – 
MA. 

VALOR TOTAL ESTIMADO: 

R$ 1.541.023,97 (UM MILHÃO, QUINHENTOS E QUARENTA E UM MIL, VINTE E TRÊS REAIS E 
NOVENTA E SETE CENTAVOS). 

DATA DA ABERTURA, HORA E LOCAL: 

 
SISTEMA UTILIZADO: COMPRASNET 
DATA: 24 DE AGOSTO DE 2023 
HORÁRIO: 11:30 (HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF) 
LOCAL: PORTAL DE COMPRAS DO GOVERNO FEDERAL – 
WWW.COMPRASGOVERNAMENTAIS.GOV.BR 
E-MAIL: CPLGOVEL2021.2024@GMAIL.COM 
 

PREGOEIRO RESPONSÁVEL: 
 
 

Gustavo Paixão Martins 
Pregoeiro oficial 

mailto:cplgovel2021.2024@gmail.com
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 019/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 032/2023 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura Municipal de Governador Edison 
Lobão- MA, sediada na Rua Imperatriz II, n.º 800, Governador Edison Lobão – Maranhão,  Cep: 65928-000, 
com Endereço Eletrônico cplgovel2021.2024@gmail.com através do Pregoeiro Oficial designado pela da 
portaria nº 010/2022 do dia 19 de  janeiro de 2022, realizará licitação para REGISTRO DE PREÇOS, na 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos 
termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do 
Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, da Instrução 
Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 3, de 26 de abril 
de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 , da, Lei nº 11.488, de 15 de junho de 
2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, Decreto Municipal nº 42, 43 e 44/2021,  aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei nº 12.305, de 5 de agosto de 2010 e as exigências 
estabelecidas neste Edital. 
 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA, 
SISTEMA UTILIZADO: COMPRASNET 
DATA: 24 DE AGOSTO DE 2023 
HORÁRIO: 09:30 (HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF) 
LOCAL: PORTAL DE COMPRAS DO GOVERNO FEDERAL – WWW.COMPRASGOVERNAMENTAIS.GOV.BR 
E-MAIL: cplgovel2021.2024@gmail.com 
 

1. DO OBJETO E DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
1.1 Tem por objeto o Registro de preço para aquisição futura e eventual contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de malharia e confecção em geral, a fim de atender as 
necessidades das secretarias do município de Governador Edison Lobão – MA, discriminadas no 
Termo de Referência, anexo I deste edital. 
1.2 O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços; 
1.3 A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses, a 
partir da data da sua assinatura. 
 

2. INFORMAÇÕES E ELEMENTOS ESCLARECEDORES DA LICITAÇÃO 
2.1 O Pregão Eletrônico SRP será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 
condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases. 
2.2 O licitante apto a participar do certame deverá confirmar, em campo específico do sistema, 
durante o envio das propostas iniciais, que cumprirá plenamente os requisitos de habilitação contidos 
neste Edital. 
2.3 As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes 
por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento. 
2.4 O interessado poderá ler e obter o texto integral do Edital e seus Anexos no site 
http://www.comprasgovernamentais.gov.br. 
2.5 Os pedidos de esclarecimentos de dúvidas em relação ao edital deverão ser encaminhados, 
via e-mail até o 3° (terceiro) dia útil anterior à data da abertura da Sessão Pública, devendo obedecer 
ao horário de encerramento do expediente externo deste Órgão Público até às 14:00 horas. 
2.5.1 Esclarecimentos referentes à especificação dos itens licitados poderão ser obtidos também 
junto à CPL, ou por e-mail cplgovel2021.2024@gmail.com; 
2.6 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará 
o licitante às sanções previstas neste edital e demais sanções legais vigentes. 

mailto:cplgovel2021.2024@gmail.com
mailto:cplgovel2021.2024@gmail.com
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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2.7 Todos os interessados nesta licitação deverão atender às exigências, inclusive, quanto à 
documentação constante deste Edital e seus anexos, estando submetidos à legislação em vigor 
constante no preâmbulo do Edital de Licitação. 
2.8 A licitante está obrigada a declarar, no sistema eletrônico, sua condição, ou não, de 
Empresa de Pequeno Porte – EPP ou Microempresa – ME. 
 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
3.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018. 
3.1.1 Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 
3.1.2 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual 

- MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
3.2 Não poderão participar desta licitação os interessados: 
3.2.1 Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 
3.2.2 Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
3.2.3 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
3.2.4 Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 
3.2.5 Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução 
ou liquidação; 
3.2.6 Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
3.2.7 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 
3.3 Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
3.3.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

3.3.1.1 Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

3.3.1.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 
ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte. 
3.3.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
3.3.3 Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 
3.3.4 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores; 
3.3.5 Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
3.3.6 Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 
3.3.7 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
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Federal; 
3.3.8 Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento dereserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 
8.213, de 24 de julho de 1991. 
3.3.9 Que cumpre os requisitos do Decreto n. 7.174, de 2010, estando apto a usufruir dos critérios 
de preferência. 
3.3.10 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital. 
 

4. DO CREDENCIAMENTO 
4.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação 
dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 
4.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de 
Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 
4.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão. 
4.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
4.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF 
e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados. 
4.6 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 
 

5. DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema no endereço eletrônico 
www.comprasgovernamentais.gov.br,concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos 
no edital, a proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos 
para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio 
dessa documentação. 
5.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
5.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 
5.4 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 
§ 1º da LC nº 123, de 2006. 
5.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
5.6 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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5.7 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
5.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 
5.9 Proposta de preços menor valor por item e os respectivos anexos, se for o caso, formulada 
de acordo com o Termo de Referência – Anexo I e as ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS DO OBJETO, até 
a data e hora marcadas para a abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a 
fase de recebimento de propostas. Durante este período a Licitante poderá incluir ou excluir proposta 
de preços. 
5.10 Fica vedado ao Licitante qualquer tipo de identificação quando do registro de sua proposta 
de preços, planilha ou outros Anexos exigidos neste Edital, sob pena de desclassificação do certame 
pela Pregoeiro. 
5.11 A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta e lances. 
5.12 O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos e em caso 
de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no COMPRASNET e as 
especificações constantes do TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I deste Edital prevalecerão às últimas. 
 
5.13 A PROPOSTA DE PREÇOS CADASTRADA NO SISTEMA DEVERÁ CONTER: 

a) O detalhamento/especificações dos produtos no campo denominado “DESCRIÇÃO 
DETALHADA DO OBJETO OFERTADO”, disponível no COMPRASNET, não se admitindo a expressão 
“CONFORME EDITAL” 

b) Preço total de cada ÍTEM, de acordo com o (s) preço (s) praticado (s) no mercado, em 
algarismo e por extenso (total), expresso em moeda corrente nacional (R$), com no máximo 02 (duas) 
casas decimais, INCLUSIVE NA ETAPA DE LANCES, considerando as quantidades constantes no Termo 
de Referência - Anexo I do presente Edital. 
5.14 O (A) Pregoeiro poderá, caso julgue necessário, solicitar mais esclarecimentos sobre a 
composição dos preços propostos. 
5.15 A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte da proponente, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
5.16 Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente 
de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
5.17 Não serão admitidas retificações ou alterações nas propostas apresentadas, uma vez aceito 
o lance vencedor ou negociado e finalizada a Sessão Eletrônica. 
5.18 Os valores deverão ser calculados com duas casas decimais. 
5.19 O critério de aceitabilidade dos preços será de acordo com os valores praticados no 
mercado. 
 

6. DO INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA 
6.1 A abertura da sessão pública deste Pregão na forma Eletrônica, conduzida pelo(a) 
Pregoeiro(a), ocorrerá na data e na hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br; 
6.2 A comunicação entre o (a) Pregoeiro (a) e as licitantes ocorrerá exclusivamente mediante 
troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 
6.3 Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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6.4 Os Licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem 
excluídos do certame pelo Pregoeiro. 
 

7. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
7.1 O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam 
em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 
7.2 Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 
 
7.3 SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA QUE: 

a) Não atenda aos termos deste EDITAL e seus Anexos. 

b) Não especificar/detalhar devidamente o serviço a ser ofertado no campo denominado 
“DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO OFERTADO”, disponível no COMPRASNET e/ou disponibilizar 
anexo que comprove a especificação, não se admitindo a expressão “CONFORME EDITAL”. 

c) Contenha preços incompatíveis com os praticados no mercado, com os custos estimados, 
para cumprimento dos termos do CONTRATO e com as disponibilidades orçamentárias das Secretarias 
e Fundos municipais de Governador Edison Lobão-MA. 
7.4 Constatada a existência de proposta manifestamente inexequível), esta será desclassificada 
pelo Pregoeiro, com a consequente exclusão do respectivo(s) LICITANTE (s) na etapa de lances. 
7.5 Serão considerados inexequíveis aqueles preços cuja viabilidade econômica, não tenha sido 
demonstrada pelo LICITANTE, ficando a critério do pregoeiro solicitar a referida comprovação. 
7.6 A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, acompanhado 
em tempo real por todos os participantes. 
 

8. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 
8.1 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo cada licitante imediatamente informado do seu recebimento e 
respectivo horário de registro e valor. 
8.2 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as regras de 
aceitação dos mesmos. 
8.3 Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance ofertado pelo 
licitante e registrado no sistema. 
8.4 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
8.5 Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de 
exclusiva e total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 
8.6 Durante o transcurso da Sessão Pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelos demais licitantes, vedada a 
identificação do detentor do lance. 
8.7 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 
ser de R$ 0,01 (um centavo). 
8.8 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte 
(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 
8.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
8.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
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período de duração da sessão pública. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o 
item anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 
nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
8.11 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 
8.12 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá 
o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública 
de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
8.13 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria de 
Gestão do Ministério da Economia; 
8.14 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 
8.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
8.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
8.17 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
8.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente depois de decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 
8.19 O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 
anexos. 
8.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
8.21 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 
Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria às 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores 
da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o 
fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 
8.538, de 2015. 
8.22 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta, ou melhor, lance será 
considerado empatado com a primeira colocada. 
8.23 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
8.24 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
8.25 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
8.26 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que 
fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento. 
8.27 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 



40 de 42 

 

 

 

  
    

 

 
Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA | CNPJ: 01.597.627/0001-34 

Rua Imperatriz II, nº 800, Centro, Governador Edison Lobão, Maranhão, Brasil 

Home Page: https://portal.governadoredisonlobao.com 

 

de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
8.28 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 
bens produzidos: 
8.28.1 No país; 
8.28.2 Por empresas brasileiras; 
8.28.3 Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
8.28.4 Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 
8.29 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas. 
8.30 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
8.30.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
8.31 Após a negociação do preço, a Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
 

9. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
9.1 O julgamento desta licitação será feito pelo critério de menor preço por lote/item, conforme 
o caso, e de acordo com o Termo de Referência, anexo I deste edital. 
9.2 O pregoeiro efetuará o julgamento das Propostas de Preços de acordo com as exigências 
contidas no Edital, pelo critério do menor preço ofertado para o lote ou item, conforme o caso, 
considerando a unidade de fornecimento e o regramento estabelecido no item 9.1, podendo 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado 
o lance de menor valor, para que seja obtido preço melhor, bem assim, decidir sobre sua aceitação. 
9.3 O pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da 
Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão-MA ou ainda de pessoas físicas ou jurídicas estranhas 
a ele, para orientar sua decisão. 
9.4 Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro solicitará a todos os licitantes a proposta 
consolidada para todos os itens que ofertou lances, atualizados ao seu último valor ofertado, 
independentemente de sua classificação; a pregoeiro examinará as propostas de acordo com a sua 
classificação, para o lote/item quanto à compatibilidade do preço em relação ao estimado para 
contratação e verificará a habilitação do licitante conforme as disposições deste Edital. A proposta 
consolidada, solicitada no item 9.4, com os valores ajustados ao último lance ofertado para todos os 
itens, e não somente aos que a licitante está classificada em primeiro lugar, visa dar agilidade, 
celeridade e eficiência ao processo, bem como a análise das propostas, uma vez que os documentos de 
habilitação já foram apresentados anteriormente, o que não ocasionara prejuízo ou desigualdade na 
competição. 
9.5 No caso da proposta ou o lance de menor valor não ser aceitável, ou se o licitante desatender 
às exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a 
sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, 
até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital. 
9.6 Finalizada a fase de análise o pregoeiro solicitará para todos as propostas aceitas e 
habilitadas, a proposta atualizada apenas para os itens que forem declaradas vencedoras e a ela 
adjudicado o objeto do certame. 
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9.6.1 Ocorrendo à situação a que se refere o item 9.6 o pregoeiro poderá negociar com o licitante 
para que seja obtido preço melhor. 
9.7 O pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 
documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível 
a todos, atribuindo-lhes a eficácia para fins de classificação e habilitação. 
 

10. DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
10.1 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. A 
negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
10.2 O Pregoeiro solicitará a todos os licitantes a proposta consolidada para todos os itens que 
ofertou lances, atualizados ao seu último valor ofertado, independentemente de sua classificação; O 
pregoeiro examinará as propostas de acordo com a sua classificação, para o lote/item quanto à 
compatibilidade do preço em relação ao estimado para contratação e verificará a habilitação do 
licitante conforme as disposições deste Edital. Dessa forma, no prazo de 02 (duas) horas a contar da 
solicitação do pregoeiro, pelo sistema SIASG, os licitantes deverão enviar a proposta, acompanhada, 
se for o caso, dos documentos complementares, 
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados em seu campo 
próprio de encaminhamento de “anexos”. 
10.3 Após a negociação do preço, a Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
10.4 A habilitação das licitantes será verificada “Online” no Sistema de Cadastro Unificado de 
Fornecedores – SICAF, o qual conterá o CNPJ da empresa licitante, CPF e documento que represente a 
mesma, bem como Regularidade Fiscal junto a Fazenda Nacional, a Seguridade Social e o fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço-FGTS e a Fazenda Estadual. 
10.5 Caso nos registros cadastrais (SICAF) conste algum documento vencido, a licitante deverá 
encaminhar comprovante equivalente, com o respectivo prazo atualizado, conforme estipulado no 
subitem acima, sob pena de inabilitação. 
 
10.6 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

11. habilitação jurídica 

11.1.1. no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 

11.1.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, com todas as alterações, estatuto ou contrato social em 
vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 

11.1.3. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

11.1.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

11.1.5. decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no 
País; 

11.1.6. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 

11.1.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações. 
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10.6.1.5- Certidão de Inteiro Teor da Junta Comercial, emitida pela Junta Comercial da sede da licitante, 
devidamente atualizada, ou seja, com data de expedição não superior há 60 (sessenta) dias, de 
antecedência da data de abertura das Propostas; 
 

11.1.8. Regularidade fiscal e trabalhista: 

11.1.9. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

11.1.10. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 
1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional. 

11.1.11. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

11.1.12. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

11.1.13. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

11.1.14. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, Certidão Negativa 
de Debito e Certidão Negativa de Dívida Ativa; 

11.1.15. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, Certidão Negativa 
de Debito e Certidão Negativa de Dívida Ativa; 

11.1.16. caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

11.1.17. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 
de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
 

11.1.18.  Qualificação Econômico-Financeira:  

11.1.19.  certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante com data de validade 
não superior a 60 (sessenta dias); 

11.1.20. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

11.1.21. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último 
exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015); 

11.1.22. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

11.1.23. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

11.1.24. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria 
contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as 
penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 
 



40 de 42 

 

 

 

  
    

 

 
Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA | CNPJ: 01.597.627/0001-34 

Rua Imperatriz II, nº 800, Centro, Governador Edison Lobão, Maranhão, Brasil 

Home Page: https://portal.governadoredisonlobao.com 

 

11.1.25. comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das 
seguintes fórmulas: 

 
LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
SG = Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

LC = Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
 

a) O licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 1 (um) em qualquer dos índices 
de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente deverá comprovar que possui (capital mínimo ou 
patrimônio líquido) equivalente 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação ou do(s) 
item(ns) a que estiver concorrendo, devendo a comprovação ser feita relativamente à data da apresentação 
da proposta, na forma da lei, admitida a atualização para esta data através de índices oficiais; Serão 
considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim 
apresentados: 
 

1) Publicados em Diário Oficial ou; 
2) Publicados em jornal de grande circulação ou; 
3) Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou; 
4) Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, na 
forma da IN n° 65 do Departamento Nacional do Registro do Comércio - DNRC, de 1o de agosto de 1997, art. 6o, 
acompanhada obrigatoriamente dos TERMOS DE ABERTURA e de ENCERRAMENTO 
5) Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a licitante deverá 
apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta Comercial ou 
Entidade em que o Balanço foi arquivado. 
6) A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Presumido, que no decorrer do ano-calendário, mantiver Livro 
Caixa nos termos da Lei n° 8.981, de 20/01/1995, deverá apresentar, juntamente com o Balanço Patrimonial, 
cópias dos TERMOS DE ABERTURA e ENCERRAMENTO DO LIVRO CAIXA. 

 
12.4. Qualificação Técnica: 

12.4.1. Comprovação de aptidão para fornecimentos em características, quantidades e prazos compatíveis 
com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de atestados fornecidos por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

12.4.1.A. A licitante, como prova de QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, deverá apresentar no mínimo, 01 (um) 
atestado/declaração de capacidade técnica compatível com o objeto desta licitação, expedido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, de que forneceu ou fornece de modo satisfatório os produtos e serviços 
compatíveis, de mesma natureza e/ou similares solicitada no Termo de Referência  

12.4.1.B. Entende-se como compatível e/ou similares ao objeto desta licitação a prestação de serviços de 
telecomunicações com alto desempenho, por meio de links de internet dedicada e gerência proativa, com 
fornecimento de infraestrutura; 

12.4.1.C. No caso de atestados emitidos por empresa da iniciativa privada, não serão considerados aqueles 
emitidos por empresas pertencentes ao mesmo grupo empresarial da empresa proponente. Serão 
considerados como pertencentes ao mesmo grupo empresarial da empresa proponente, empresas 
controladas ou controladoras da empresa proponente, ou que tenha pelo menos uma mesma pessoa física 
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ou jurídica que seja sócio da empresa emitente e da empresa proponente; 
a) Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou 
secundária especificadas no contrato social vigente; 
b) A Administração poderá realizar diligências nos termos do art. 43, §3, da Lei n. 8.666/93, e em 
consonância com as orientações e determinações do Tribunal de Contas da União, momento em que será(ão) 
validada(s) as informações constantes dos atestados; 
c) Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a apresentação de 
diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa situação equivale, para fins 
de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única contratação. 
d) O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados 
apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, 
endereço atual do contratante e local em que foram prestados os serviços ; 

e) Durante o curso do processo licitatório, a Administração poderá realizar diligência na empresa que 
ofertou a melhor proposta, para verificar suas instalações físicas e equipamentos, a fim de comprovar as 
condições declaradas pela licitante, conforme previsto no art. 43, § 3º, da Lei 8.666/93 e Acórdão TCU 
10049/2017 da Primeira Câmara ; 
 

12. DA IMPUGNAÇÃO E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO DO ATO CONVOCATÓRIO. 
12.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar o ato convocatório do Pregão, na forma eletrônica. 
12.2 Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá solicitar esclarecimentos. 
12.3 Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de vinte e quatro 48 (quarenta e oito) 
horas. 
12.4 Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 
certame. 
12.5 Toda petição ou pedido de esclarecimentos deverá ser enviado para o endereço eletrônico 
cplgovel2021.2024@gmail.com/  Os recursos deverão ser interpostos em campo próprio no sítio 
www.comprasnet.gov.br. Não serão reconhecidos os recursos interpostos enviados por fax e vencidos 
os respectivos prazos legais. 

13. DOS RECURSOS. 
13.1 Declarado o vencedor, a pregoeiro abrirá prazo de 20 (vinte) minutos, durante a sessão 
pública, para que qualquer licitante possa, em campo próprio do Sistema, manifestar sua intenção de 
recorrer, registrando a síntese de suas razões, quando lhe será concedido o prazo de três 03 (três) dias 
para apresentar as razões de recurso, ficando as demais licitantes, desde logo intimados para, 
querendo apresentar contra razões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do 
recorrente, sendo lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 
interesses. 
13.2 O acolhimento do recurso implica tão-somente invalidação daqueles atos que não sejam 
passíveis de aproveitamento. 
13.3 A decisão da pregoeiro deverá ser motivada e submetida à apreciação da autoridade 
responsável pela licitação. 
13.4 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante, em formulário próprio, por meio 
eletrônico durante a sessão pública, importará a decadência do direito de recurso e adjudicação do 
objeto pelo pregoeiro ao licitante vencedor. 
13.5 Não serão conhecidos os recursos interpostos, sem manifestação prévia, em formulários 
próprios, no ato da sessão pública e, fora dos respectivos prazos legais, enviados por fax, bem como os 
que não contiverem a identificação e assinatura do responsável legal ou preposto da empresa. 

mailto:cplgovel2021.2024@gmail.com/
http://www.comprasnet.gov.br/
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14. DO PRAZO E LOCAL DE RECEBIMENTO DOS MATERIAIS E/OU SERVIÇOS 
14.1 O fornecedor deverá entregar e/ou prestar os materiais/serviços nos locais indicados pela 
secretaria, de acordo com o termo de referência deste edital (Anexo I), contados a partir da data do 
recebimento da Nota de empenho ou Ordem se Serviço, em dias e horários estabelecidos. 
 

15. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
15.1 O licitante vencedor do presente certame estará obrigado a fornecer quantitativos 
superiores ou inferiores àqueles contratados, em função do direito de acréscimo ou supressões de até 
25% (vinte e cinco por cento), de que trata o § 1º do art. 65, da Lei nº 8.666/93. 
15.2 Na hipótese prevista no item anterior, o empenho se dará pela ordem de registro e na razão 
dos respectivos limites de fornecimento. 
 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
16.1 Executar o fornecimento dos materiais/serviços, obedecendo rigorosamente às 
especificações discriminadas no Termo de Referência. 
16.2 Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na contratação; 
16.3 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato a ser firmado. 
16.4 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, até a entrega do material no local designado em Edital, incluindo as 
entregas feitas por transportadoras. 
16.5 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal de 
Governador Edison Lobão-MA, sobre os produtos ofertados. 
16.6 Os produtos de origem estrangeira deverão apresentar, na(s) embalagem(ns), informações 
em português para conhecimento e classificação do(s) material(is) nos termos do art. 81 da Lei 
8.078/90. 
16.7 Arcar com todas as despesas de frete, tributo, taxas referentes às mercadorias, bem como a 
direitos trabalhistas e previdenciários de seus funcionários. 
 

17. DO PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
17.1 As despesas decorrentes da aquisição dos serviços do presente Edital correrão à conta da 
disponibilidade e financeira da contratante. 
17.2 O pagamento do valor contratado será efetuado de acordo com o fornecimento do serviço, 
mediante crédito bancário, em até vinte 30 (trinta) dias, em conformidade com a alínea “a” do inciso 
XIV do artigo 40 da Lei 8.666/93, contados da data da apresentação das notas fiscais ou faturas 
satisfatoriamente acompanhadas dos documentos exigidos no Edital, em duas vias, que serão 
examinadas e aceitas, ou recusadas, pelo Contratante. 
17.3 No caso de faturas emitidas com erro, a contagem de novo prazo de 30(trinta) dias será 
iniciado a partir da data da reapresentação do documento corrigido. 
17.4 Deve constar da nota fiscal o nome do banco, o número da agência, a praça e o número da 
conta, para que lhe seja efetuado o crédito bancário referente ao pagamento. 
17.5 A Contratante pode sustar o pagamento à Contratada caso comprove: 
17.6 Inadimplência no cumprimento de qualquer cláusula ou condição contratual; 
17.7 Execução insatisfatória dos materiais contratados; 
17.8 Não cumprimento, pela Contratada, de obrigações para com terceiros que possam 
prejudicar os serviços prestados à Contratante; 
17.9 Situação irregular da Contratada junto ao SICAF. 
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18. DA VIGÊNCIA E DO PRAZO DE EXECUÇÃO. 
18.1 O instrumento contratual a ser assinado com a licitante vencedora, terá vigência de até 12 
(doze) meses, contados a partir de sua assinatura. 
18.2 O contrato poderá ser substituído pela nota de empenho no caso do valor ser inferior à 
proposta de preço para cada licitante, conforme artigo 62, da Lei 8.666/93. 
18.3 O termo de contrato será encaminhado, via e-mail, à licitante vencedora, para que seja 
assinado, com certificado digital Tipo A3, obrigatoriamente, haja vista a necessidade de inserção do 
mesmo no portal do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão - TCE/MA, no prazo de 03 (três) dias 
úteis a contar do seu recebimento, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
penalidades previstas neste edital. Se a licitante vencedora, injustificadamente, não devolvê-lo 
devidamente assinado no prazo de 03 (três) dias úteis, após seu recebimento, poderá ser convocada 
outra licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, depois de comprovados os 
requisitos habilitatórias e feita a negociação, assinar o referido instrumento. 
 

19. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS. 
19.1 O contrato a ser celebrado com a licitante vencedora não será reajustado, salvo as hipóteses 
de comprovada onerosidade a CONTRADADA. 
 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
20.1 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Prefeitura Municipal de 
Governador Edison Lobão-MA, garantida a prévia defesa, poderá aplicar à Contratada as seguintes 
sanções: 
20.1.1 Advertência, que será aplicada através de notificação, mediante contra recibo do 
representante legal da empresa, estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a Contratada 
apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da Administração; 
20.1.2 Multa de 0,2% (zero vírgula dois por cento) por dia de atraso e/ou por descumprimento das 
obrigações parciais estabelecidas neste edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor do 
material/serviço não entregue/prestado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma 
vez comunicado oficialmente; 
20.1.3 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do material/serviço não entregue/prestado, no 
caso de inexecução total ou parcial do objeto, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado 
da comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura causados a Prefeitura 
Municipal de Governador Edison Lobão-MA, sob a interveniência da Secretaria Municipal de Finanças, 
Fazenda e Receita. 
20.2 Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, a licitante que: 
20.2.1 Recusar a assinatura da Nota de Empenho da Despesa ou contrato; 
20.2.2 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar documentação 
falsa; 
20.2.3 Ensejar o retardamento da execução do seu objeto; 
20.2.4 Não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado; 
20.2.5 Comportar-se de modo inidôneo; 
20.2.6 Cometer fraude fiscal. 
20.3 As sanções previstas nos subitens 19.1.1 e 19.2 deste item poderão ser aplicadas juntamente 
com as dos subitens 19.1.2 e 19.1.3, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, 
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis. 
20.4 O atraso injustificado na execução do contrato, conforme estipulado no Edital, por período 
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superior a 30 (trinta) dias, poderá ensejar a rescisão do contrato, podendo ser convocada a 2ª colocada 
na licitação e assim sucessivamente, sem prejuízo das penalidades previstas no contrato e medida 
judiciais cabíveis, obedecido o contraditório e a ampla defesa. 
20.5 As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da empresa ou, na impossibilidade, 
recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial e, caso não cumpridas, serão 
cobradas judicialmente, obedecido o contraditório e a ampla defesa. 
20.6 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF, e no caso de suspensão de 
licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no 
Edital e das demais cominações legais. 
 

21. DA ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO 
21.1 A autoridade competente para homologar este certame poderá revogar a licitação em face 
de razões de Interesse Público, derivadas de fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente 
e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado, nos termos legais. 
21.2 Os licitantes não terão direito a indenização em decorrência do cancelamento, devidamente 
justificada pela Administração Pública, do procedimento licitatório. 
 

22. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
22.1 Homologada a licitação, será formalizada Ata de Registro de Preços, documento vinculativo 
obrigacional, com os fornecedores primeiros classificados para o objeto licitado. Se o licitante primeiro 
colocado recusar-se a assinar a ata, ou não puder fornecer o objeto, serão convocados os demais 
classificados que aceitarem fornecer o item licitado pelo preço do primeiro, obedecida a ordem de 
classificação. 
22.2 A Prefeitura Governador Edison Lobão-MA convocará formalmente os fornecedores, no prazo de 
até 05 (cinco) dias úteis, para assinatura da Ata de Registro de Preços, encaminhando via e-mail a mesma, 
para assinatura com Certificado Digital tipo A3. 
22.2.1 O prazo previsto no item 21.2 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante o 
seu transcurso, for solicitado pelo fornecedor convocado, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão-MA. 
22.3 Se a licitante vencedora recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa por 
escrito, o pregoeiro, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas previstas neste Edital e no art. 
81 da Lei n.º 8.666/93, examinará as ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes, respeitada a ordem 
de classificação, para, após comprovados os requisitos habilitatórias e feita a negociação, declarar o 
respectivo licitante vencedor, celebrando com ele o compromisso representado pela assinatura da Ata de 
Registro de Preços. 
22.4 O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas 
no anexo I deste edital, podendo a Administração promover a contratação em unidades de acordo com suas 
necessidades. 
22.5 Caberá ao órgão gerenciador à prática de todos os atos de controle e administração do SRP, e 
ainda o seguinte: 
22.5.1 Caberá ao órgão participante à manifestação de interesse em participar do registro de preços, 
sendo responsável pelos dados prestados, providenciando o encaminhamento, ao órgão gerenciador, de sua 
estimativa de consumo, cronograma de contratação e respectivas especificações ou projeto básico, nos 
termos da Lei n.º 8.666/93, adequado ao registro de preço do qual pretende fazer parte. 
22.6 A elaboração da Proposta de Preços é de inteira responsabilidade do licitante, não lhe cabendo a 
desistência após assinatura da Ata de Registro de Preços, sob pena de aplicação das penalidades 
Administrativas cabíveis. 
22.7 O órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços a ser originada deste certame é a SECRETARIA 
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MUNICIPAL DE FINANÇAS, FAZENDA E RECEITA, a qual é responsável pelo controle e gerenciamento dos 
saldos da ATA. 
 

23. DA ADESÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
23.1 Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da Administração Pública, prioritariamente por qualquer órgão da Administração Pública (Direta 
ou Indireta) Municipal que não tenha participado do certame licitatório na condição de “carona”, mediante 
prévia consulta ao órgão gerenciador e respeitadas as condições e as regras estabelecidas em lei relativas à 
utilização do Sistema de Registro de Preços. 
23.2 Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso 
da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gerenciador, ao setor de 
licitações da Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão-MA, por ofício ou e-mail: 
cplgovel2021.2024@gmail.com, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a 
serem praticados, obedecidas a ordem de classificação. 
23.3 Só será autorizada adesão à ata após a primeira aquisição ou contratação por órgão integrante da 
ata, exceto quando, justificadamente, não houver previsão no edital para aquisição ou contratação do órgão 
gerenciador. 
23.4 As aquisições por entidades não participantes não poderá exceder o estabelecido em lei. 
23.5 Os órgãos não participantes estarão limitados a solicitar a adesão, e, por conseguinte contratar 
no limite de cem por cento dos quantitativos do instrumento convocatório em até 90 (noventa) dias. 
23.6 O órgão gerenciador está limitado a conceder adesões à ata de registro de preços, no limite do 
quíntuplo dobro do quantitativo de cada item registrado na ata para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 
 

24. DOS QUANTITATIVOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
24.1 Conforme o especificado no Termo de Referência deste edital (anexo I). 
 

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
25.1 É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar no ato da Sessão Pública. 
25.2 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão-MA, não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
25.3 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de quaisquer 
documentos relativos a esta licitação. 
25.4 Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 
25.5 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a Sessão Pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do 
Pregoeiro em contrário. 
25.6 O desatendimento de exigências formais sanáveis não importará no afastamento do licitante, 
desde que seja possível a aferição das suas qualificações e a exata compreensão da sua proposta e que não 
ensejarem prejuízos à Administração e aos licitantes, durante a realização da Sessão Pública de Pregão. 
25.7 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados. 
25.8 Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das devidas disposições 
legislativas. 
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25.9 Na contagem de todos os prazos estabelecidos neste edital excluir-se-á o dia de início e incluir-se-
á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em 
contrário. 
25.10 Só se iniciam e vencem os prazos referidos acima em dia de expediente nesta Secretaria. 
25.11 Se o vencimento cair em dia que não houver expediente ou, se este for encerrado antes da hora 
normal, nesta Secretaria, os prazos de que trata o subitem 24.10 serão prorrogados para o primeiro dia útil 
seguinte. 
25.12 Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital, prevalecerá o disposto no instrumento 
convocatório. 
25.13 Ao cadastrar a proposta de preço, o fornecedor poderá se deparar com descrição diferente 
daquela constante no anexo I deste Edital, pelo fato do sistema não abrigar todos os produtos 
solicitados. Favor ater-se apenas as descrições do anexo I deste edital.  
25.14 Este edital e seus anexos serão fornecidos gratuitamente pela internet, no portal do 
COMPRASGOVERNAMENTAIS – www.comprasgovernamentais.gov.br. 
25.15 Todas as menções a horários feitas neste edital têm como referência o horário oficial de 
Brasília - DF. 
25.16 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à assinatura de contrato 
ou empenho. 
25.17 As questões decorrentes da execução, que não forem dirimidas administrativamente, 
serão processadas e julgadas no foro da Justiça Comum de Governador Edison Lobão-MA 
 
 

Governador Edison Lobão-MA 20 de julho de 2023. 
 

 
________________________________________________ 

FABRICIO DOS SANTOS SILVA 
Secretário Municipal de Finanças, Fazenda e Receita 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

1. OBJETO 
1.1 Registro de preço para aquisição futura e eventual contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de malharia e confecção em geral, a fim de atender as necessidades das secretarias do 
município de Governador Edison Lobão – MA. 
 
2. DAS CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA 
2.1 O objeto desta licitação será entregue mediante a expedição de ordem de serviço pelo Setor 
Competente, na sede da Prefeitura ou em local indicado pela Secretaria Municipal solicitante. Todas as 
despesas inclusive encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente 
do fornecimento do objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da contratada.  
  
3. JUSTIFICATIVA 
3.1 Justifica-se a futura e eventual prestação de serviços de malharia em geral com confecção e 
fornecimento de rouparia em geral, que são necessários para os diversos setores da administração pública 
municipal em suas diversas atividades como também padronização e uniformização, com o objetivo principal 
do fortalecimento dos serviços. 
 
4. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
4.1 O serviço deverá ser executado fielmente, preferencialmente no prazo mais exíguo possível, nos 
termos da legislação vigente, respondendo a futura contratada pelas consequências da inexecução total ou 
parcial. 
4.2 A execução do contrato será acompanhada pelo “Fiscal do Contrato”, a quem caberá a 
responsabilidade pela fiscalização desta execução e pelo atestado de conformidade dos bens e serviços 
entregues para que se processe o pagamento, e será designado em momento oportuno. 
4.3 O representante das Secretarias de Finanças, Fazenda e Receitas, Saúde, Educação e 
Desenvolvimento Social, sob pena de ser responsabilizado administrativamente, anotará em registro próprio, 
através do Relatório de Execução de Serviço as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando 
o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder à sua competência, 
deverá comunicar imediatamente o fato ao seu superior administrativo, para ratificação. 
4.4 A futura contratada aceitará todas as condições, métodos e processos de inspeção e controle 
adotados para fins de fiscalização pelas Secretarias mencionadas no item 4.3, obrigando-se a fornecer todos 
os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações, por escrito se solicitado, julgados 
necessários ao bom desempenho contratual. 
4.5 A instituição e a atuação da fiscalização do serviço objeto deste Termo de Referência não exclui ou 
atenua a responsabilidade da futura contratada, nem a exime de manter fiscalização própria. 
4.6 Este processo fundamenta-se a contração de empresa especializada no fornecimento de material 
esportivo com fulcro na Lei 8.666 de 21 de junho de 1993. 
 
5. VALOR MÉDIO 
5.1 O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi determinado 
com base em pesquisas de preços realizadas no portal de Compras Governamentais, praticados pela 
Administração Pública de licitações. Com base em tal procedimento, foi estimado o valor total de R$ 
1.541.023,97 (um milhão, quinhentos e quarenta e um mil, vinte e três reais e noventa e sete centavos). 
 
6. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
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6.1 Segue abaixo itens e quantitativos, bem como descrição, da quantidade total requerido pelos órgão 
participantes, o presente Sistema de Registro de Preços – SRP, em conformidade com os Incisos III e IV do 
Art. 2º do Decreto Federal nº 7.892/2013 e posteriores alterações. 
 
ITEM DESCRIÇÃO UND QTD V.UNT V.TOTAL 

1 
CALÇA UNIFORME (COZINHEIRA) - ESPECIFICAÇÕES: MATERIAL 
BRIM, COM ELASTICO, MODELO TRADICIONAL, COR BRANCA DE 
TAMANHOS VARIADOS P M,MG E GG (COZINHEIRA) 

UND 210 R$ 70,16 R$ 14.733,60 

2 

AVENTAL TIPO BATA - ESPECIFICAÇÕES: MATERIAL TECIDO 100% 
POLIESTER, TAMANHO UNICO, CARACTERISTICAS ADICIONAIS: 
FECHO LATERAL, LAÇO, COR BRANCA, COM LOGOMARCA DA 
PREFEITURA (COZINHEIRAS) 

UND 229 R$ 44,54 R$ 10.199,66 

3 

BOLSA EM NYLON 600 - ESPECIFICAÇÕES: MEDINDO 28X38X10 
CM(ALTURA, COMPRIMENTO E LARGURA), COM 
TAMPA SUPERIOR E BOLSOS FRONTAL, ZÍPER N° 06 NA PARTE 
SUPERIOR E NO BOLSO FRONTAL, ALÇA EM NYLON COM 
REGULAGEM, ENCAIXE DE 30MM EM PLÁSTICO. COM 
APLICAÇÃO DA LOGO DA PREFEITURA DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, SECRETARIA E EVENTO 

UND 186 R$ 129,27 R$ 24.044,22 

4 

BOLSA EM NYLON 600 40X35 CM - ESPECIFICAÇÕES: 
CARACTERÍSTICAS DO TECIDO: NYLON 100% POLIÉSTER, 
40X30X10 CM COM ALÇA SUPERIO EM FITA NYLON 30MM E 
REGULAGEM, ALÇA LATERAL. COM APLICAÇAO DA LOGO DA 
PREFEITURA DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO -MA, 
SECRETARIA DE EDUCAÇAO E EVENTO. 

UND 186 R$ 113,54 R$ 21.118,44 

5 

BONÉ , MATERIAL CORPO BRIM, MATERIAL ABA PLÁSTICO 
FLEXÍVEL, MATERIAL REGULADOR ABERTURA PLÁSTICO, 
MODELO TRADICIONAL APLICAÇÃO DA LOGO DA PREFEITURA 
DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO -MA, SECRETARIA E EVENTO. 
TAMANHOS VARIADOS. 

UND 546 R$ 17,03 R$ 9.298,38 

6 

CALÇA UNIFORME PARA AGENTES DE SAUDE, ENDEMIAS E 
VIGILANCIA SANITARIA - ESPECIFICAÇÕES: CARACTERÍSTICAS DO 
TECIDO: MASCULINA OU FEMININA EM TECIDO JEANS 100% 
ALGODAO, COM 2 BOLSOS EXTERNOS NA FRENTE E 2 BOLSOS 
ATRÁS.COM APLICAÇAO DA LOGO DAPREFEITURA DE 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO, SECRETARIA DE MUNICIPAL 
DESAÚDE. TAMANHOS "VARIADOS". 

UND 194 R$ 45,74 R$ 8.873,56 

7 

CAMISA ABERTA UNIFORME PARA AGENTES DE SAUDE, 
EDEMIAS E VIGILANCIA SANITARIA - ESPECIFICAÇÕES: 
CARACTERÍSTICAS DO TECIDO: CAMISA MANGA CURTA 
MODELO MASCULINA OU FEMININA EM TECIDO BRIM SOL A 
SOL 100% ALGODAO.COM APLICAÇAO DA LOGO DA PREFEITURA 
DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, SECRETARIA.TAMANHOS 
VARIADOS 

UND 195 R$ 60,71 R$ 11.838,45 

8 

CAMISA ABERTA UNIFORME PARA AGENTES DE SAUDE, 
EDEMIAS E VIGILANCIA SANITARIA - ESPECIFICAÇÕES: 
CARACTERÍSTICAS DO TECIDO: CAMISA MANGA LONGA 
MODELO MASCULINA OU FEMININA EM TECIDO BRIM SOL A 
SOL 100% ALGODAO.COM APLICAÇAO DA LOGO DA PREFEITURA 
DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, SECRETARIA.TAMANHOS 
VARIADOS 

UND 195 R$ 56,00 R$ 10.920,00 

9 
CAMISA EM BRIM - ESPECIFICAÇÕES: CAMISA EM BRIM, MANGA 
CURTA, COM BOLSO 

UND 335 R$ 52,28 R$ 17.513,80 
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10 
CAMISA EM BRIM - ESPECIFICAÇÕES: CAMISA EM BRIM, MANGA 
LONGA, COM BOLSO 

UND 350 R$ 70,03 R$ 24.510,50 

11 
CAMISA EM MALHA PV (COZINHEIRA) - ESPECIFICAÇÕES: COM 
GRANDE DURABILIDADE E POUCO ENCOLHIMENTO, 
COR BRANCA DE TAMANHOS VARIADOS (COZINHEIRA) 

UND 190 R$ 45,77 R$ 8.696,30 

12 
CAMISA EM TERGAL - ESPECIFICAÇÕES: CAMISA EM TERGAL NA 
COR BRANCA CAMISA EM TERGAL NA COR BRANCA, MANGA 
CURTA 

UND 190 R$ 58,59 R$ 11.132,10 

13 

CAMISA PÓLO FEMININA - ESPECIFICAÇÕES: CAMISA PÓLO 
FEMININA, BABY LOOK, EM TECIDO PIQUET NA COR PRETA 
CAMISA PÓLO FEMININA, BABY LOOK, EM TECIDO PIQUET 
CORES VARIADAS, COM UM BOLSO FRONTAL 

UND 847 R$ 39,59 R$ 33.532,73 

14 

CAMISA PÓLO MASCULINA - ESPECIFICAÇÕES: CAMISA PÓLO 
MASCULINA, EM TECIDO PIQUET NA COR PRETA CAMISA PÓLO 
MASCULINA, EM TECIDO PIQUET CORES VARIADAS, COM UM 
BOLSO FRONTAL NO LADO ESQUERDO 

UND 1.323 R$ 46,61 R$ 61.665,03 

15 

CAMISA SOCIAL – ESPECIFICAÇÕES: MANGA CURTA MASCULINA 
TECIDO GRAFIL, NA COR BRANCA, COLARINHO BI-PARTIDO, 
FRENTE ABERTA COM FECHAMENTO ATRAVÉS DE BOTÕES E 
CASEADOS EMBUTIDOS NO SENTIDO VERTICAL, MANGAS 
CURTAS COM BAINHAS FIXAS, 1 BOLSO CHAPADO 5 CANTOS 
COSTAS COM PALA SIMPLES E MACHO. PESPONTO COM PÉ DE 
MÁQUINA NA PALA E OMBRO E MANGAS. 

UND 113 R$ 108,03 R$ 12.207,39 

16 

CAMISETA , APLICAÇÃO PRÁTICA ESPORTIVA, TIPO UNISSEX, 
TIPO TECIDO 100% POLIÉSTER, TIPO MANGA REGATA, TIPO 
GOLA SANFONADA, CORES VARIADAS E SERIGRAFADA FRENTE E 
COSTA COM 04 CORES. COM APLICAÇÃO DA LOGO DA 
PREFEITURA DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO- MA E 
SECRETARIA. TAMANHOS VARIADOS. 

UND 2.345 R$ 52,10 R$ 122.174,50 

17 
CAMISETA , MATERIAL MALHA PV, TIPO UNISSEX, TIPO MANGA 
CURTA, TIPO GOLA CARECAESPECIFICAÇÕES: SERIGRAFADA 
FRENTE E COSTA COM 2 CORES TAMANHOS P, M E G ADULTO 

UND 1.620 R$ 32,66 R$ 52.909,20 

18 

CAMISETA , TIPO UNISSEX, TIPO TECIDO MALHA 100% 
ALGODÃO, TIPO MANGA CURTA, TIPO GOLA REDONDA, 
CORES VARIADAS, TAMANHOS VARIADOS, TIPO COSTURA 
SIMPLES, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM 3 ESTAMPAS EM 4 
CORES. 

UND 1.460 R$ 35,23 R$ 51.435,80 

19 

CAMISETA , TIPO UNISSEX, TIPO TECIDO MALHA FRIA, TIPO 
MANGA CURTA, TIPO GOLA POLO COM 2 BOTÕES, 
COR BRANCA, TAMANHO GRANDE, TIPO COSTURA DUPLA, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS IMPRESSÃO E ARTE CORES: A SER 
DEFINIDA, GOLA E VIES, COM APLICAÇÃO DA LOGO DA 
PREFEITURA DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO , SECRETARIA. 
TAMANHOS VARIADOS 

UND 1.810 R$ 29,16 R$ 52.779,60 

20 
CAMISETA EM MALHA PV - ESPECIFICAÇÕES: SERIGRAFADA 
FRENTE E COSTA COM 2 CORES TAMANHOS VARIADOS 

UND 800 R$ 17,71 R$ 14.168,00 

21 

CAMISETA MANGA CURTA ESTAMPADA P/M/G/GG. - 
ESPECIFICAÇÕES: CARACTERÍSTICAS DO TECIDO: (MALHA PV, 
COR BRANCA (COLORIDAS) COMPOSIÇÃO: 100% POLIÉSTER / 
SOLIDEZ DA COR À LAVAGEM, SOLIDEZ DA COR À LUZ, SOLIDEZ 
DA COR AO SUOR, SOLIDEZ DA COR A FRICÇAO) COM 
APLICAÇAO DA LOGO DA PREFEITURA DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, SECRETARIA E EVENTO.TAMANHOS ( P, M, G E GG). 

UND 1.650 R$ 35,46 R$ 58.509,00 



40 de 42 

 

 

 

  
    

 

 
Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA | CNPJ: 01.597.627/0001-34 

Rua Imperatriz II, nº 800, Centro, Governador Edison Lobão, Maranhão, Brasil 

Home Page: https://portal.governadoredisonlobao.com 

 

22 

CAMISETA MANGA CURTA PARA AÇÕES - ESPECIFICAÇÕES: 
CARACTERÍSTICAS DO TECIDO: (MALHA PV, COR BRANCA 
E CORES VARIADAS (COLORIDAS) COMPOSIÇÃO: 63% POLIÉSTER 
E 27% VISCOSE/ SOLIDEZ DA COR À LAVAGEM, SOLIDEZ DA COR 
À LUZ, SOLIDEZ DA COR AO SUOR, SOLIDEZ DA COR A FRICÇÃO) 
TAMANHO VARIADOS, COM APLICAÇÃO DA LOGO DA 
PREFEITURA DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, SECRETARIA. 
TAMANHOS VARIADOS. 

UND 1.740 R$ 34,50 R$ 60.030,00 

23 
CAMISETA PADRÃO DE CICLISMO - ESPECIFICAÇÕES: CAMISETA 
PARA PRÁTICA DE CICLISMO MANGA CURTA ESTAMPADA 

UND 560 R$ 24,97 R$ 13.983,20 

24 
CAMISETA PADRÃO DE CICLISMO - ESPECIFICAÇÕES: CAMISETA 
PARA PRÁTICA DE CICLISMO MANGA LONGA ESTAMPADA 

UND 490 R$ 30,33 R$ 14.861,70 

25 
CAMISETA PADRÃO DE ENDURO - ESPECIFICAÇÕES: CAMISETA 
PARA PRÁTICA DE ENDURO MANGA CURTA ESTAMPADA 

UND 500 R$ 24,97 R$ 12.485,00 

26 
CAMISETA TIPO ABADÁ - ESPECIFICAÇÕES: CAMISETA TIPO 
ABADÁ, MANGA CURTA E ESTAMPADO 

UND 3.000 R$ 38,20 R$ 114.600,00 

27 

CHAPEU AUSTRALIANO PARA AGENTES DE SAUDE, EDEMIAS E 
VIGILANCIA SANITÁRIA - ESPECIFICAÇÕES: TECIDOEM BRIM, 
COM CORDÃO E ABOTOADOR, CORES DIVERSAS. COM 
APLICAÇAO DA LOGO DA PREFEITURA DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, SECRETARIA DE MUNICIPAL DE SAÚDE. TAMANHO 
"UNICO" 

UND 190 R$ 25,63 R$ 4.869,70 

28 
COLETE - ESPECIFICAÇÕES: COLETE EM OXFORD EM CORES 
VARIADAS 

UND 530 R$ 62,78 R$ 33.273,40 

29 

COLETES DE FUTEBOL DE CAMPO - ESPECIFICAÇÕES: COLETES 
DE FUTEBOL EM 100% POLIESTER, SEM MANGA, 
CORES VARIADAS MEDINDO 17CM, CONFORME MODELO, 100% 
POLIESTER. 

UND 530 R$ 41,66 R$ 22.079,80 

30 

COLETES UNIFORME PARA AGENTES DE SAUDE, ENDEMIAS E 
VIGILANCIA SANITARIA - ESPECIFICAÇÕES: COLETES SEM 
MANGA, MODELO MASCULINA OU FEMININA EM TECIDO BRIM 
SOL A SOL 100% ALGODAO. COR A SER DEFINIDA, COM 
APLICAÇAO DA LOGO DA PREFEITURA DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, SECRETARIA DE MUNICIPAL DESAÚDE., TAMANHO "P", 
"M" , "G" E "GG". 

UND 194 R$ 84,94 R$ 16.478,36 

31 

CONJUNTO DE UNIFORMES DE JOGO COMPLETO - 
ESPECIFICAÇÕES: UNIFORME DE JOGO CONFECCIONADO EM 
POLIÉSTER, COMPOSTO POR 22 CAMISAS, 22 SHORTS, 22 
MEIÕES. 

UND 100 R$ 1.866,00 R$ 186.600,00 

32 

JALECO TIPO MEDICO E ENFERMEIROS - ESPECIFICAÇÕES: 
TECIDO: CEDRO HOSPITALAR, DA CEDRO, COMPOSIÇAO: 100% 
ALGODAO, COR: VERDE COMPRIMENTO: CURTO,MANGA: 
CURTA,GOLA: SEM GOLA, DECOTE V, BOLSO: 1 BOLSO CHAPADO 
NA PARTE EXTERNA SUPERIOR NO LADO ESQUERDO, COM 
VISTA LARGA DE 3 CM DE LARGURA, E OUTROS 2 BOLSOS 
CHAPADOS NA PARTE INFERIOR EXTERNA, PESPONTADOS 
BARRA DO JALECO: BARRA PESPONTADA COM 3 CM DE VIRA 
PARA DENTRO.,CINTURA: COM CADARÇO E ELÁSTICO, COR DO 
AVIAMENTO: COR DO TECIDO,COMPOSIÇAO DA LINHA: 100% 
POLIÉSTER,COMAPLICAÇAO DA LOGO DA PREFEITURA DE 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO, SECRETARIA DE MUNICIPAL DE 
SAÚDE E HOSPITAL.TAMANHOS VARIADOS 

UND 41 R$ 71,33 R$ 2.924,53 

33 LENÇOL HOSPITALAR PARA CAMA COM ELASTICO - UND 1.000 R$ 42,58 R$ 42.580,00 
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ESPECIFICAÇÕES: EM TECIDO 100% ALGODAO. 1,60 METROS DE 
LARGURA, 50% ALGODAO E 50% POLIÉSTER, 160/180 FIOS, 260 
G/MI, COM APLICAÇAO DA LOGO DA PREFEITURA DE 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO, SECRETARIA DE MUNICIPAL DE 
SAÚDE E HOSPITAL. TAMANHO UNICO. 

34 

PASTA PERSONALIZADA PARA PROGRAMAS DE CAPACITAÇAO E 
EVENTOS - ESPECIFICAÇÕES: CARACTERÍSTICAS DO TECIDO: 
NYLON 100% POLIÉSTER, TAMANHO 35 X 25 CM. COM 
APLICAÇÃO DA LOGO DA PREFEITURA DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO - MA, SECRETARIA. TAMANHOS VARIADOS 

UND 400 R$ 20,05 R$ 8.020,00 

35 

SACO DE PESAGEM AGENTE DE SAUDE - ESPECIFICAÇÕES: 
TECIDO 100% EM ALGODAO CRU, MEDIDAS 60X40, COM 
CAPACIDADE DE PESAGEM DE ATÉ 25 KG. COM APLICAÇAO DA 
LOGO DA PREFEITURA DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 
SECRETARIA DE MUNICIPAL DE SAÚDE. TAMANHO "UNICO" 

UND 185 R$ 64,31 R$ 11.897,35 

36 

SACOLA EM NYLON 600 - ESPECIFICAÇÕES: MEDIDAS 35CM 
LARGURA X 33CM DE ALTURA X 15CM LATERAL E FUNDO, COM 
ACABAMENTO EM VIÉS NAS LATERAIS. TAMANHO DA ALÇA: 
46CM TRAVEADA COM SERIGRAFIA. COMAPLICAÇAO DA LOGO 
DA PREFEITURA DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO , SECRETARIA 
E EVENTO. ESPECIFICAÇAO: 600 G. MEDIDAS 35CM LARGURA X 
33CM DE ALTURA X 15CM LATERAL E FUNDO , COM 
ACABAMENTO EM VIÉS NAS LATERAIS. TAMANHO DA ALÇA: 
46CM TRAVEADA COM SERIGRAFIA. COM APLICAÇÃO DA LOGO 
DA PREFEITURA DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO , SECRETARIA 
E EVENTO 

UND 190 R$ 6,28 R$ 1.193,20 

37 
SACOLA EM NYLON 70 - ESPECIFICAÇÕES: COM ZÍPER E ALÇA DE 
OMBRO. MEDIDAS: 40X35COM SERIGRAFIA. 

UND 193 R$ 19,62 R$ 3.786,66 

38 

SAIA UNIFORME PARA AGENTES DE SAUDE, ENDEMIAS E 
VIGILANCIA SANITARIA - ESPECIFICAÇÕES: CARACTERÍSTICAS DO 
TECIDO: FEMININA EM TECIDO JEANS100% ALGODAO, COM 2 
BOLSOS EXTERNOS NA FRENTE E 2 BOLSOS ATRÁS.COM 
APLICAÇAO DA LOGO DAPREFEITURA DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, SECRETARIA DE MUNICIPAL DESAÚDE. TAMANHOS 
VARIADOS. 

UND 94 R$ 77,04 R$ 7.241,76 

39 
TECIDO 100% ALGODAO, TIPO LONA CRUA - ESPECIFICAÇÕES: 
TAMANHO: 1,60 METROS DE LARGURA, (TRANÇADO CRU... 

UND 180 R$ 37,72 R$ 6.789,60 

40 

TECIDO PARA LENÇOL HOSPITALAR - ESPECIFICAÇÕES: 
TAMANHO: 1,60 METROS DE LARGURA, 50% ALGODAO E 
50% POLIÉSTER, 160/180 FIOS, 260 G/MI, PERSONALIZADO COM 
A MARCA DO HOSPITAL MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO NA COR PRETA DE, NO MÁXIMO, 20 CM EM 20 CM POR 
METRO LINEAR 

UND 800 R$ 66,55 R$ 53.240,00 

41 

TOUCA PARA CABELO (COZINHEIRA) - ESPECIFICAÇÕES: 
MATERIAL TERBRIM QUE GARANTA A COBERTURA TOTAL DA 
CABEÇA COM PROTEÇAO TOTAL DOS CABELOS, FECHO LAÇO 
PARTE POSTERIOR DA CABEÇA, COR BRANCA COM LOGOMARCA 
DA PREFEITURA (COZINHEIRA) 

UND 215 R$ 17,96 R$ 3.861,40 

42 
UNIFORME DE TREINO - ESPECIFICAÇÕES: UNIFORME DE 
TREINO (CAMISA , SHORT , MEIÃO) 100% POLIESTER NAS CORES 
VARIADAS, GOLA CARECA. 

UND 350 R$ 80,97 R$ 28.339,50 

43 
UNIFORME PARA BASQUETE - ESPECIFICAÇÕES: UNIFORME DE 
JOGO PARA BASQUETE CONFECCIONADO EM 

UND 15 R$ 1.151,33 R$ 17.269,95 
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POLIÉSTER, COMPOSTO POR 12 CAMISAS REGATAS, 12 SHORTS, 
12 MEIÕES, COM IMPRESSÃO CENTRALIZADA. 

44 

UNIFORME PARA FUTSAL - ESPECIFICAÇÕES: UNIFORME DE 
JOGO PARA FUTSAL MASCULINO E FEMININO, CONFECCIONADO 
EM POLIÉSTER, COMPOSTO POR 10 CAMISAS, 10 SHORTS, 10 
MEIÕES, 02 CAMISAS PARA GOLEIRO, 02 SHORTS PARA GOLEIRO 
E 02 PARES DE MEIÕES PARA GOLEIRO, COM IMPRESSÃO 
CENTRALIZADA 

UND 40 R$ 893,50 R$ 35.740,00 

45 

UNIFORME PARA HANDBOL MASCULINO - ESPECIFICAÇÕES: 
UNIFORME DE JOGO PARA HANDEBOL MASCULINO 
CONFECCIONADO EM POLIÉSTER, COMPOSTO POR 12 CAMISAS, 
12 SHORTS, 12 MEIÕES, 02 CAMISAS PARA GOLEIRO, 02 SHORTS 
PARA GOLEIRO E 02 PARES DE MEIÕES PARA GOLEIRO, COM 
IMPRESSÃO CENTRALIZADA 

UND 20 R$ 1.025,00 R$ 20.500,00 

46 

UNIFORME PARA HANDEBOL FEMININO - ESPECIFICAÇÕES: 
UNIFORME DE JOGO PARA HANDEBOL FEMININO 
CONFECCIONADO EM POLIÉSTER, COMPOSTO POR 12 CAMISAS, 
12 SHORTS POLIÉSTE ELASTICO, 12 MEIÕES, 02 CAMISAS PARA 
GOLEIRO, 02 SHORTS PARA GOLEIRO E 02 PARES DE MEIÕES 
PARA GOLEIRO 

UND 20 R$ 916,99 R$ 18.339,80 

47 

UNIFORME PARA VOLEIBOL FEMININO - ESPECIFICAÇÕES: 
UNIFORME DE JOGO PARA VOLEIBOL FEMININO 
CONFECCIONADO EM POLIÉSTER, COMPOSTO POR 12 CAMISAS, 
12 SHORTS POLIÉSTER ELASTANO, 12 MEIÕES, TAMANHO 
ADULTO. 

UND 40 R$ 932,50 R$ 37.300,00 

48 

UNIFORME PARA VOLEIBOL MASCULINO - ESPECIFICAÇÕES: 
UNIFORME DE JOGO PARA VOLEIBOL MASCULINO 
CONFECCIONADO EM POLIÉSTER, COMPOSTO POR 12 CAMISAS, 
12 SHORTS, 12 MEIÕES. 

UND 30 R$ 1.311,06 R$ 39.331,80 

49 

UNIFORME PARA FANFARRAS E BANDAS MACIAIS MUNICIPAL - 
ESPECIFICAÇÕES: TECIDO PARA CONFCÇAO DE CAMISAS: 
MATERIAL OXFORD; CORES VARIADAS- TECIDO CALÇA: 
MATERIAL OXFORD; CORES VARIADAS-BOINAS TAMANHOS P, 
M, G, GG 

UND 350 R$ 260,42 R$ 91.147,00 

TOTAL R$ 1.541.023,97 

 
Totalizando um valor global de de R$ 1.541.023,97 (um milhão, quinhentos e quarenta e um mil, vinte e 
três reais e noventa e sete centavos). 
7. FONTE DE RECURSO 
7.1 As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orçamento 
Geral da Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão – MA, que será informado no ato de formalização 
do contrato, conforme Art. 7º § 2º do Decreto Federal nº 7.892/2013. 
 
8. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 
8.1 Os pedidos dos produtos a serem adquiridos pelas Secretarias Requisitantes serão realizados ao 
longo da vigência da Ata de Registro de Preços ou do Contrato. A cada solicitação será formalizada a emissão 
da Ordem de Fornecimento onde serão detalhados os produtos e quantidades para a entrega, devidamente 
acompanhada da respectiva Nota de Empenho, a ser encaminhada à Empresa detentora do Registro de 
Preços ou contratada por meio de fax ou outro meio; 
8.2 A entrega será feita de forma parcelada, devendo ser efetuada no prazo máximo de até 03 (Três) 
dias, contados da data de recebimento da Ordem de Fornecimento (pedido de fornecimento de produtos) 
devidamente acompanhada da respectiva Nota de Empenho, que deverão ser entregues conforme as 
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solicitações da Secretaria requisitante, que indicará os produtos, quantidades e locais onde deverão ser 
entregues, tudo por conta do fornecedor; 
8.3 O objeto será recebido provisoriamente no ato da entrega, e, definitivamente, no prazo máximo de 
24 (vinte e quatro) horas, contados do recebimento provisório e após a verificação da qualidade e do 
quantitativo dos produtos entregues; 
8.4 O objeto deste Termo de Referência deverá ser entregue em dias de expediente, de segunda a sexta-
feira, das 07h00min às 13h00min, nos endereços a serem fornecidos pelas Secretarias Requisitantes. 
8.5 Os prazos de fornecimento do referido objeto poderão ser prorrogados, a critério da Prefeitura 
Municipal de Governador Edison lobão/MA, desde que a Contratada formalize o pedido por escrito e 
fundamentado em motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior, observado o art. 57, 
§ 1º, da Lei Federal nº 8.666/1993. 
8.6 A relação com os locais de entrega estará disponível na Secretarias requisitantes. 
8.7 Os produtos reprovados no recebimento provisório serão devolvidos, devendo a Contratada 
substituí-los no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir da Notificação, arcando com todos 
os custos decorrentes. Caso este prazo não seja observado, será considerada inexecução contratual. A 
substituição dos produtos não exime a Contratada da aplicação de penalidades por atraso no fornecimento. 
 
9. FORMA DE PAGAMENTO 
9.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo dos 
equipamentos e materiais, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a 
apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da 
respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de regularidade fiscal: Certidão Negativa, ou Certidão 
Positiva com efeitos de Negativa, de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e 
Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB nº 1751, de 02 de outubro de 2014; Certidão Negativa de 
Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado; Certidão Negativa, ou Certidão 
Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado; Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão 
Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade econômica, expedida pelo Município; Certidão Negativa, 
ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Município; Certidão Negativa de 
Débito, expedida pelo Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS; Certificado de Regularidade de Situação 
do FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal – CEF; Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
(CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho. 
9.2 Em caso de atraso no pagamento efetuado pelo CONTRATANTE da fatura apresentada pela 
CONTRATADA, esta fará jus à compensação financeira na forma de atualização monetária do respectivo valor, 
na qual poderá incidir juros moratórios à taxa de 0,02% (dois décimos por cento) ao mês, “pro rata die”. 
9.3 Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo montante sofrerá 
desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no subitem 8.2.  
 
10. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
10.1  São obrigações do Fornecedor, além de outras previstas no Edital e na minuta do Contrato: 
10.1.1 Arcar com todas as despesas diretas ou indiretas decorrentes do cumprimento das obrigações 
assumidas sem quaisquer ônus à Contratante;  
10.1.2 Substituir todo e qualquer produto que chegar sem condições de uso;  
10.1.3 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo até a entrega dos produtos nos locais solicitados;  
10.1.4 Entregar os produtos nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber às leis do 
consumidor; 
10.1.5 Se responsabilizar por todos os procedimentos de entrega dos produtos. 
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10.1.6 Nos casos de sinais externos de avaria, estes deverão ser substituídos por outros com as mesmas 
características ou corretas especificações, no prazo de até 24 (Vinte e quatro) horas, a contar da data de 
realização da inspeção; 
10.1.7 Toda e qualquer despesa decorrente das entregas aqui descritas, inclusive as substituições de 
produtos, ficarão inteiramente a cargo da contratada, bem como a responsabilidade dos produtos que 
estiverem sob sua guarda, arcando com quaisquer danos. 
10.1.8 O Contratado se obriga a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de qualificação e habilitação exigidas pelo contratante neste termo 
de referência. 
 
11. ATRIBUIÇÕES DA CONTRATANTE  
11.1 São atribuições da Contratante, além de outras previstas no Edital e Minuta do Contrato ou da Ata 
do SRP: 
11.1.1 Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para acompanhar e 
fiscalizar a execução dos Contratos; 
11.1.2 Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as especificações 
apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo ou danificar seus bens 
patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários; 
11.1.3 Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas; 
11.1.4 Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis; 
11.1.5 Preencher e enviar a Ordem de Fornecimento de acordo com os critérios estabelecidos neste Termo 
de Referência; 
11.1.6 Receber os produtos entregues pela CONTRATADA, que estejam em conformidade com a proposta 
aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o TERMO DE RECEBIMENTO 
DEFINITIVO; 
11.1.7 Recusar com a devida justificativa qualquer produto entregue fora das especificações constantes na 
proposta da CONTRATADA; 
11.1.8 Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA dentro dos 
prazos preestabelecidos em Contrato; 
11.1.9 Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o fornecimento dos 
produtos. 
11.1.10 Proporcionar todas as facilidades para que o Fornecedor possa cumprir suas obrigações dentro das 
normas e condições deste processo de venda.  
 
12. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 
12.1 Os preços deverão ser cotados em moeda corrente do País (Real – R$). 
12.2 Os preços e lances ofertados deverão possuir apenas duas casas decimais após a virgula (* ,xx). 
12.3 Não será admitido no preço, o fracionamento de centavos que ultrapassarem duas casas decimais, 
desprezando-se a fração remanescente. 
12.4  Somente serão aceitos os preços unitários e preços totais/globais que estiverem, após a fase de 
lance/negociação, iguais ou inferiores aos preços estimados/orçados por esta Administração Pública 
Municipal. 
 
13. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
13.1 A apresentação de requisitos de qualificação técnica é um dos fatores que devem ser inseridos nos 
Termos de Referências e Editais de contratações da Administração Pública como forma complementar de 
garantir o fornecimento de um produto ou serviço. Bem assim, deverá conter no Edital a exigência de 
apresentação de Apresentação de, no mínimo, 01 (um) atestado/declaração de capacidade técnica, 
compatível com o objeto deste termo de referência, expedido por pessoa jurídica de direito público ou 
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privado, que o licitante forneceu ou está fornecendo, de modo satisfatório, produtos da mesma natureza ou 
similares aos do presente Termo. 
 
14. ADJUDICAÇÃO 
14.1 A adjudicação das propostas de preços será pelo critério do MENOR PREÇO “POR ITEM”.  
14.2 Não há óbice quanto à adjudicação de um ou mais itens para a mesma licitante. 
 
15. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
15.1 A ser definido pela secretaria/órgão requisitante no ato de assinatura do contrato. 
 
16. MODALIDADE DE LICITAÇÃO 
16.1. Este planejamento foi elaborado de acordo com o Ordenamento Jurídico Nacional que regulamenta o 
processo de aquisições para a Administração Pública, Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e Lei nº 10.520 de 
17 de julho de 2002 e no Decreto Federal 10.024/2019 e constitui peça integrante, indispensável e 
inseparável do processo licitatório, visando viabilizar a aquisição dos bens descritos neste planejamento; 
16.2. Deste modo, o presente documento contém os elementos básicos e essenciais determinados pela 
legislação, descritos de forma a subsidiar os interessados em participarem do certame licitatório na 
preparação da documentação e na elaboração da proposta; 
16.3. Os produtos que constituem o Objeto deste Termo de Referência enquadram-se no conceito de bens 
comuns, nos termos da legislação em vigor, onde os requisitos técnicos são suficientes para determinar o 
conjunto da solução escolhida e objeto é fornecido comercialmente por mais de uma empresa no mercado; 
16.4. Assim, entende-se que a modalidade de licitação deverá ser PREGÃO, a ser realizada na forma 
ELETRÔNICO, com vistas a obter a melhor proposta para a Administração Pública. 
 
17. REGISTRO DE PREÇOS  
17.1. O Decreto Municipal n°. 044/2021, que disciplina o Sistema de Registro de Preços em âmbito municipal, 
define as hipóteses especiais, porém não taxativas, sobre a admissão do Registro de Preços pela 
Administração Municipal. 
17.2. No caso da contratação pleiteada neste certame, o Registro de Preços é necessário uma vez que a 
contratação será realizada por diferentes secretarias por ocasião do mecanismo de compras conjuntas.  
15.3. A aquisição através de Sistema de Registro de Preços, disciplinado pelo Artigo 15, inciso II e §§ 1º a 6º 
da Lei 8.666/93 e regulamentado pelos Decretos Municipal n°. 044/2021, possibilitará a execução do projeto 
de fornecimento dos produtos. 
15.4. Após a adjudicação e a homologação do resultado da licitação pela autoridade competente, será 
efetuado o registro de preços mediante Ata de Registro de Preços, a ser firmada entre a(s) licitante(s) 
vencedora(s) e a Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão, com efeito de compromisso de 
fornecimento para futuras contratações. 
15.5. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados da sua publicação.  
 
18. DO CONTRATO  
16.1 O contrato obedecerá às condições estabelecidas no Edital e seus anexos, e estará vinculado 
integralmente à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresa licitante vencedora em 
cumprir todas as obrigações e condições especificadas neste Termo de Referência. 
16.1.1. Em conformidade com o art. 64 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, devidamente 
fundamentado no art. 9º da Lei nº 10.520/02, a administração convocará a empresa detentora do registro 
de preços, para assinatura do termo de contrato, a qual terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
convocação, para celebração do contrato. 
16.1.2. O prazo de convocação estipulado no item 16.1.1 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela 
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Administração. 
16.2. O presente Termo de Referência, Edital e seus anexos, bem como a proposta da empresa licitante 
vencedora do certame, farão parte integrante do contrato, independente de transcrição. 
16.3. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, 
mediante as devidas justificativas. 
16.4. O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, pela contratante, independentemente de qualquer 
notificação ou interpelação judicial desde que a contratada deixe de cumprir com quaisquer das Cláusulas do 
Contrato, além de ficar sujeita às penalidades previstas na Lei nº 8.666/93 e no edital desta licitação. 
16.5. O contrato terá vigência de acordo com as condições estabelecidas na minuta do contrato, podendo 
ser celebrado a qualquer tempo durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 
 
19. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
19.1 A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
20. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
20.1 O objeto deste Termo de Referência se fundamenta no Decreto Federal 10.024/2019 e na Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002, regulamentada pelo Decreto Municipal n°. 044/2021, Lei Complementar nº. 
123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, Decreto Municipal n°. 044/2021, utilizando-se 
subsidiariamente as normas da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
 

GOVERNADOR EDISON LOBÃO – MA, 05 de julho de 2023. 
 
 

_______________________________________________________ 
MATHEUS SOARES CARVALHO 

Secretário Municipal de Administração.    
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ANEXO II – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 032/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 019/2023 
 
O MUNICIPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO/MA, inscrito sob o CNPJ n° 01.597.627/0001-34, por meio 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE (Órgão Gerenciador) com sede na Rua Imperatriz II n° 800, Centro, Governador 
Edison Lobão/MA, CEP: n° 65.928-000, representado pelo Sr. Xxxxxxx xxxxxxxxx xxxxxxxx portador(a) da 
Carteira de Identidade nº brasileiro, portador da Carteira de Identidade Nº 0249808120039 e do CPF Nº 
019.198.953-37, residente e domiciliado nesta cidade Rua Santa Bárbara, SN, Cidade Nova, Governador 
Edison Lobão/MA no uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto Municipal n° 044/2021, RESOLVE 
registrar os preços da empresa abaixo indicada, doravante denominadas FORNECEDORAS, sujeitando-se as 
partes às determinações da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal nº 3.555, de 
08 de agosto de 2000, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 042/2021, do Decreto Federal n° 7.892, de 
23 de janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 044/2021, da Lei Complementar n° 123, de 
14 de dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto desta Ata. 
 

NOME EMPRESARIAL: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

(DDD) TELEFONE 

E-MAIL: 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: 

CÉDULA DE IDENTIDADE/ÓRGÃO EMISSOR: 

CPF: 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA: DA VINCULAÇÃO 
1.1 Vinculam- se à presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição, o edital seus 
anexos do Pregão Eletrônico Nº 018/2023 e a proposta de preços contendo os preços dos itens acima 
registrados. 
1.2 Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas no ANEXO I (Termo de 
Referência) deste documento, podendo os Órgãos Participantes promoverem as aquisições de acordo com 
suas necessidades. 
1.3 A existência dos preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador e os Órgãos Participantes a adquirir 
os produtos, sendo facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurado aos 
beneficiários do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

2.1 A presente Ata tem por objeto o Registro de preço para aquisição futura e eventual contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de malharia e confecção em geral, a fim de atender as 
necessidades das secretarias do município de Governador Edison Lobão – MA, discriminadas no Termo de 
Referência, anexo I deste edital 

2.2 Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas na Cláusula Quinta 
deste documento, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas 
necessidades. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura. 
 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1 O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria Municipal de Finanças, nos seus aspectos 
operacionais, consoante no Decreto Municipal n° 044/2021. 

4.2 A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para aquisições do respectivo objeto, por 
qualquer órgão da Administração Municipal Pública, Direta ou Indireta. 
 

5. CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

5.1 Os preços registrados, as especificações dos produtos e serviços, os quantitativos, marcas, empresas 
beneficiárias e representante(s) legal(is) das empresas(s): 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. PREÇO 
UNITÁRIO (R$) 

PREÇO 
TOTAL (R$) 

1      

2      

3      

VALOR TOTAL  

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA 

6.1 A Contratada fica obrigada a fornecer ou prestar os serviços nos endereços contidos na “Ordem de 
Serviço” ou “Ordem Fornecimento” ou “Nota de Empenho” emitida pelo Órgão Contratante. 

6.2 O prazo para o início de fornecimento dos materiais ou prestação de serviços será de acordo com a 
necessidade do Órgão participante, contados a partir do recebimento da “Ordem de Serviço ou Fornecimento” 
ou “Nota de Empenho”, de acordo com o Termo de Referência - Anexo I do Edital. 
 

7. CLÁUSULA SETIMA – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA 

7.1 A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será convocada a firmar 
contratações de fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições fixadas neste 
instrumento, no edital e legislação pertinente. 
 

8. CLÁUSULA OITAVA – DA REVISÃO DE PREÇOS   
Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a revisão 
no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento. 

8.1 Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços praticados no mercado, 
mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele 
vigente no mercado à época do registro. 

8.2 Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o ÓRGÃO GERENCIADOR 
solicitará ao(s) Fornecedor(es), mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-
lo ao mercado. 
 

9. CLÁUSULA NONA – DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 
vigência/validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do ÓRGÃO GERENCIADOR. 
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9.2 Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata 
de registro de preços, deverão consultar o ÓRGÃO GERENCIADOR da ata para manifestação sobre a 
possibilidade de adesão. 

9.3 Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique 
as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

9.4 As aquisições ou contratações adicionais decorrentes da adesão à Ata de Registro de Preços não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, cem por cento dos quantitativos dos itens registrados na Ata de 
Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

9.5 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, 
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 
 

10. CLÁUSULA DECIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR, quando: 
b) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
c) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
sem justificativa aceitável; 
d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado. 
e) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/1993; 
f) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pelo(s) ÓRGÃO(S) 
PARTICIPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO GERENCIADOR ou por fato surpeveniente, decorrente de caso fortuito ou 
força maior que prejudique o cumprimento da ata. 

10.2 Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Fornecedor(es) será(ão) comunicado(s) 
formalmente, através de documento que será juntado ao processo administrativo da presente Ata, após sua 
ciência. 

10.3 No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a comunicação será feita através de 
publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir dela. 

10.4 A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR, facultando-se à este, neste caso, a aplicação das penalidades cabíveis. 
 

11. CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO 

11.1 A Comissão Permanente de Licitação - CPL fará publicar o extrato ou resenha da presente Ata no Diário 
Oficial, após sua assinatura, nos termos da Legislação vigente. 
 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1 Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de Termo 
Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso. 

12.2 Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2023 e seus anexos e as propostas das 
empresas registradas nesta Ata. 

12.3 Poderá haver modificações nos locais da entrega dos materiais e/ou prestação de serviços caso em que 
a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA. 

12.4 Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº 8.666, de 21 de Junho de 1993, a Lei 
Complementar 123/2006 e o Decreto Municipal nº 067/2021. 
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS ASSINATURAS 

13.1 As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato,  
qualquer  tipo  de documento  relacionando  ao objeto  do  presente instrumento  produz os mesmos efeitos 
legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não 
contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de Registro de Preços 
e/ou Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, 
ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medica Provisória n° 
2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio do Assinador 
SERPRO ou pelo Adobe Acrobat. 
 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1 Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Imperatriz, Estado do Maranhão, com renúncia expressa 
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
instrumento. E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente, na presença de duas 
testemunhas. 
 

Governador Edison Lobão – MA, 12 de julho de 2023. 
 

 
 

XXXXXXXXXXXXX 
Secretária Municipal de Finanças  
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 XXXXXXXXXXXXX 
Representante Legal da empresa  
XXXXXXX 

 
 
____________________________________ 
TESTEMUNHAS: 
 
____________________________________  
TESTEMUNHAS: 
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ANEXO III - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 
 
O Município de GOVERNADOR EDISON LOBÃO/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, neste 
ato denominado CONTRATANTE, com sede XXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXX, inscrito no CNPJ (MF) sob o 
n.º   ____, representado pelo(a) Sr(a). ________________, e de  outro  lado a empresa    _, 
inscrita no CNPJ (MF) sob o n.º  __________, estabelecida   , doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, neste ato representada por   ,      portador      da      Cédula      de      
Identidade    n.º   e CPF (MF) n.º  ______, celebram o presente contrato, do qual serão partes 
integrantes o EDITAL do Pregão eletrônico SRP n.º 018/2023 por Sistema de Registro de Preços e a proposta 
apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se o CONTRATANTE e a CONTRATADA às normas disciplinares 
das Leis nºs.8.666/1993 e 10.520/2002 e alterações posteriores, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 
2013, mediante as cláusulas e condições que se seguem: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 O objeto da presente e o Registro de preço para aquisição futura e eventual contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de malharia e confecção em geral, a fim de atender as necessidades 
das secretarias do município de Governador Edison Lobão – MA, discriminadas no Termo de Referência, 
anexo I deste edital conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS E DO VALOR DO CONTRATO 

2.1. Os preços dos serviços são aqueles constantes da Planilha apresentada pela CONTRATADA, sendo que o 
valor total do contrato é de R$  (_  ). 

2.2. Os quantitativos indicados na Planilha constante do Anexo I do EDITAL do Pregão n° 019/2023 são 
meramente estimativos, não acarretando à Administração do CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a 
sua execução ou pagamento. 

2.3. As despesas oriundas do presente contrato correrão por conta da dotação orçamentária 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS 
3.1. A CONTRATADA ficará obrigada cumprir os prazos apresentados em sua proposta e aceitos pela 
administração para execução dos serviços, contado do recebimento da autorização de serviço expedida pela 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO/MA que não poderá exceder a XX (XXXXXX) XXXX. 
3.2. Eventuais retrabalhos deverão ser iniciados em até  _ a contar da notificação da FISCALIZAÇÃO 
do CONTRATANTE, sem prejuízo de outros serviços autorizados para execução 
 
4. CLÁUSULA QUARTA - DO AMPARO LEGAL 
4.1. A lavratura do presente contrato decorre da realização do Pregão Eletrônico SRP nº XXXXXXX por Sistema 
de Registro de Preços, realizado com fundamento na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei nº 8.666/93 
e Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
5.1. A execução deste contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais 
e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos 
Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54 da Lei n.º 8.666/93 combinado com o 
inciso XII, do artigo 55, do mesmo diploma legal. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA  
6.1 A vigência deste contrato será até XXXXXXXXXXXXXXX, contados da data da sua assinatura, tendo início e 
vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último, podendo ser prorrogado 
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por iguais e sucessivos períodos, limitado a de 60 (sessenta) meses, nos termos do art. 57, II, da Lei nº 
8.666/93. 
 
5. CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE  

7.1. Caberá ao CONTRATANTE: 

7.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o termo de 
referência, instrumento convocatório, as cláusulas contratuais, e os termos de sua proposta; 

7.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

7.4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as 
soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

7.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas 
neste instrumento contratual e no Termo de Referência anexo I do EDITAL do Pregão Eletrônico SRPn 
_/2023; 

7.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que 
couber; 

7.7. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

7.7.1 exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos 
prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento 
direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

7.7.2 direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

7.7.3 considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou 
entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens. 

7.8 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 
contrato; 

7.9 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

7.10 Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da 
preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

7.11 Rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de referência anexo I do EDITAL do Pregão Eletrônico SRP n /2023. 

7.12 Impedir que terceiros executem os serviços objeto deste Pregão, ressalvados os casos autorizados 
pela SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇA FAZENDA E RECEITA; 

7.13 Solicitar que seja refeito o serviço que não atenda às especificações constantes no termo de 
referência anexo I do EDITAL do Pregão eletrônico SRP n /2023. 

7.14 Atestar as faturas correspondentes e supervisionar o serviço, por intermédio de servidor nomeado 
para esse fim. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA  
8.1. Caberá à CONTRATADA: 
8.2.          responder, em relação aos seus técnicos, por todas as despesas decorrentes da execução dos 
serviços, tais como: 

a) salários; 

b) seguros de acidente; 

c) taxas, impostos e contribuições; 

d) indenizações; 
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e) vales-refeição; 

f) vales-transporte; e 

g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo; 
 
8.3 manter os seus técnicos sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE quando em trabalho no órgão, 
porém sem qualquer vínculo empregatício com o órgão; 

8.4.  manter os seus técnicos identificados por crachá, quando em trabalho no órgão, devendo substituir 
imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas 
disciplinares do 
CONTRATANTE; 

8.5.  responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente aos móveis, e outros bens de 
propriedade do CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus técnicos durante a 
prestação dos serviços alvo deste contrato; 

8.6.  arcar com despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada por seus 
técnicos no recinto do CONTRATANTE; 

8.7. Executar os serviços conforme especificações no Termo de Referência anexo I do EDITAL do Pregão 
eletrônico SRP n _ /2023 e de sua proposta, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos e 
utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em 
sua proposta; 
8.9. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados; 
8.10. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à CONTRATANTE, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua 
integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no EDITAL, ou dos 
pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 
8.11. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em 
conformidade com as normas e determinações em vigor; 
8.12. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público 
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante. 
8.13. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 
SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia 
trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do 
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – 
CNDT. 
8.14. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 
8.15. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
8.16. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução do empreendimento. 
8.17. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
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8.18. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, equipamentos, e tudo o que for necessário 
à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 
8.19. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Termo de Referência anexo I 
do EDITAL do pregão eletrônico SRP n°019/2023, no prazo determinado. 
8.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições 
de segurança, higiene e disciplina. 
8.21. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do termo de referência anexo I do EDITAL do pregão 
eletrônico SRP n° /2023. 
8.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
8.23. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
8.24. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade 
previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 
13.146, de 2015. 
8.25. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
8.26. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores 
providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum 
dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 
8.27. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança da Contratante; 
8.28. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 
equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às 
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 
8.29. é vedada a subcontratação de outra empresa para a prestação dos serviços objeto deste contrato. 
 
9. CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

9.1. À CONTRATADA caberá, ainda: 

9.2. assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus 
empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 

9.3. assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 
empregados no decorrer do desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em 
dependência do CONTRATANTE; 

9.4. assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionadas a este 
contrato, originariamente ou vinculados por prevenção, conexão ou continência; e 

9.5. assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução deste 
contrato. 

9.6. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não 
transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá onerar o 
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objeto deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de 
solidariedade, ativa ou passiva, com o CONTRATANTE. 
 
1. CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO  

10.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a 
assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da 
Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e 
controle da execução dos serviços e do contrato. 

10.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios 
previstos no Termo de Referência anexo I do EDITAL do Pregão Eletrônico SRP n /2023. 

10.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, 
sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta 
promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de 
alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.5. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser 
verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de 
acordo com o estabelecido no Termo de Referência anexo I do edital do Pregão Eletrônico SRP n _/2023, 
informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de 
uso. 

10.6. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando 
as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 
2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada 
ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste contrato, bem como no Termo de Referência 
anexo I do EDITAL do Pregão Eletrônico SRP n 019/2023. 

10.8. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 
preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único 
servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em 
razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do 
Contrato. 

10.9. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de 
qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a 
correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

10.10. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do objeto 
ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

10.11. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

10.12. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de 
conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da 
ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 

10.13. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação 
à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos 
indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as 
regras previstas no ato convocatório. 

10.14. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido 
seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços. 
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10.15.O servidor da SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇA FAZENDA E RECEITA do Município de SÃO 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO/MA anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução dos serviços, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 
10.16. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas 
a Autoridade Competente da SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇA FAZENDA E RECEITA do Município de 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO/MA, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 
10.17.A CONTRATADA deverá manter preposto para representá-la durante aexecução do Contrato, desde 
que aceito pela SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇA FAZENDA E RECEITA do Município de GOVERNADOR 
EDISON LOBÃO/MA. 
10.18. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 
corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 
da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ATESTAÇÃO 
11.1. A atestação da execução dos serviços caberá à servidor do CONTRATANTE designado para fim 
representando o CONTRATANTE. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DESPESA 
12.1. A despesa com a execução dos serviços de que trata o objeto deste Pregão, está a cargo da dotação 
orçamentária  
.xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

13.1. Executados e aceitos os serviços, a CONTRATADA apresentará a Nota Fiscal/Fatura na sede da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO/MA, situado Rua Professor Caxias, Nº09, Centro, 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO/MA, CEP: 65.280-000, para fins de liquidação e pagamento, que serão 
efetuados em até 30 (trinta) dias, contado da entrega dos documentos. 

13.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso 
II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data 
da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.3. A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, 
de 1993. 

13.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser 
tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

13.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

13.4.1. o prazo de validade; 

13.4.2. a data da emissão; 

13.4.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

13.4.4. o período de prestação dos serviços; 

13.4.5. o valor a pagar; e 

13.4.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

13.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
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despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se- á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

13.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção 
das condições de habilitação exigidas no EDITAL. 

13.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 
contratante. 

13.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do 
órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

13.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

13.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidasnecessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

13.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

13.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo de 
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente 
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

13.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, 
entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte 
fórmula: 
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da parcela 
a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
 

 
I = (TX) 

I 
= 

( 6 / 100 ) I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
14.1. O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n.º 8.666/93, desde 
que haja interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

15.1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste contrato poderá ser 
aumentado ou suprimido ato o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, 
parágrafos 1º e 2º, da Lei n.º 8.666/93. 

15.2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários; e 
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15.3. nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, exceto as 
supressões resultantes de acordo entre as partes. 
 
1. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS PENALIDADES 

16.1. O atraso injustificado na execução dos serviços ou o descumprimento das obrigações estabelecidas 
no contrato sujeitará a CONTRATADA à multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia e por ocorrência, 
até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo máximo de 15 
(quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente. 

16.2. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas 
em decorrência da contratação; 

16.3. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

16.4. falhar ou fraudar na execução do contrato; 

16.4.1. comportar-se de modo inidôneo; ou 

16.4.2. cometer fraude fiscal. 

16.5. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 

16.5.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais 
consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o serviço 
contratado; 

16.5.2. Multa de: 

16.5.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor 
adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o 
décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-
aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem 
prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

16.5.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de 
atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial 
da obrigação assumida; 

16.5.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso 
de inexecução total da obrigação assumida; 

16.5.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato; e 

16.5.2.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação 
da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). 
O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a rescisão 
do contrato; 

16.5.2.6. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes 
entre si. 

16.5.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

16.5.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o consequente 
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos 

16.5.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável 
em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa constante no Termo de Referência anexo 
I do EDITAL do pregão eletrônico SRP n /2023. 

16.5.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante 
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pelos prejuízos causados; 

16.6. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou 
profissionais que: 

16.6.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 

16.6.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

16.6.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 

16.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei 
nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

16.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, 
ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na 
Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

16.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, 
a PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO/MA poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

16.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 

16.11. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública 
nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 
decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 
Responsabilização - PAR. 

16.12. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão 
seu rito normal na unidade administrativa. 

16.13. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública municipal, resultantes 
de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

16.14. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
 
2. CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – DA RESCISÃO 
17.1 A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 
a 80 da Lei n.º 8.666/93. 
17.2 Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
17.3 A rescisão deste contrato poderá ser: 
17.4 determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos enumerados 
nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei n.º 8.666/93, notificando-se a CONTRATADA com a antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias corridos; 
17.5 amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a Administração do 
CONTRATANTE; ou 
17.6 judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 
17.7 A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente. 
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18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E Á PROPOSTA DA CONTRATADA 
18.1 Este contrato fica vinculado aos termos do Pregão Eletrônico SRP n.º XXX/2023 Ata de Registro de Preços 
n°   e aos termos das propostas da CONTRATADA. 
 

19. CLAUSULA NONA DA PUBLICAÇÃO 
19.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, em imprensa 
oficial, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 
 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO  

20.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da cidade de Imperatriz/MA, com exclusão de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

20.2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes 
das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 
 

GOVERNADOR EDISON LOBÃO/MA, em __ de ___ de 20XX. 
 

_________________________ 
CONTRATANTE 

_________________________ 
CONTRATANTE CONTRATADA 

 
 
 
Testemunhas: 
1.__________________________ 
2.__________________________
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ANEXO IV – MODELO DE PROPOSTA 
 

PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGAO ELETRÔNICO SRP Nº: 019/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO – MA 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

ENDEREÇO: RUA IMPERATRIZ II, Nº 800, CENTRO – GOVERNADOR EDISON LOBÃO/MA 

EMPRESA: 

NOME: 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: 

CNPJ: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. PREÇO 
UNITÁRIO (R$) 

PREÇO 
TOTAL (R$) 

1      

2      

3      

VALOR TOTAL  

 
Valor total da proposta por extenso: 
 
Por esta proposta, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente aos da Lei 
10.520/02, Decreto federal nº 10.024/19 e da Lei 8.666/93 e às cláusulas e condições constantes no EDITAL 
de Pregão Eletrônico SRP nº 019/2023. Propomos executarmos o objeto desta licitação, obedecendo às 
estipulações do correspondente EDITAL e às suas especificações, e asseverando que: 
 
O prazo de validade desta proposta é de as condições de pagamento são: 
 
todos os componentes de despesas de qualquer natureza, custos diretos e indiretos relacionados com 
salários, encargos trabalhistas, previdenciários e sociais, e todos os demais impostos, taxas e outras despesas 
decorrentes de exigência legal ou das condições de gestão do contrato a ser assinado, encontram- se inclusos 
nos preços ofertados; 
 
o prazo de entrega / execução do objeto licitado é de: dias.  

 
 
 
 

LOCAL E DATA  
NOME DA LICITANTE 

 
 
 


